Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1025/90

ALTERA OS VALORES DA TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO E IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, QUE PASSARÃO A VIGORAR COM A SEGUINTE TABELA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a alterar os valores da Taxa de Licença e Localização e Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza, que passarão a vigorar com as tabelas em BTN (Bônus de Tesouro Nacional), que serão os seguintes:

TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - BARES

	Até    30 metros quadrados
	40 BTN

	de 31 até  40  metros quadrados
	60 BTN

	de 41 até  60  metros quadrados
	80 BTN

	de 61 até  80  metros quadrados
	100 BTN

	de 81 até  100  metros quadrados
	120 BTN

	acima de   101  metros quadrados
	140 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E ESCRITÓRIOS

	Até 50 metros quadrados
	60 BTN

	de 51 até  80  metros quadrados
	80 BTN

	de 71 até  100  metros quadrados 
	100 BTN

	de 101 até 150  metros quadrados
	120 BTN

	de 151 até  200 metros quadrados
	140 BTN

	acima de   201  metros quadrados 
	160 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - HOTÉIS E RESTAURANTES

	Até 100 metros quadrados
	80 BTN

	de 101 até 150 metros quadrados
	100 BTN

	de 151 até 200 metros quadrados
	120 BTN

	acima de 201 metros quadrados
	140 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - OFICINAS MECÂNICAS

	Até 50 metros quadrados
	60 BTN

	de 51 até 100 metros quadrados
	80 BTN

	de 101 até 150 metros quadrados
	100 BTN

	de 151 até 200 metros quadrados
	120 BTN

	acima de 201 metros quadrados
	140 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - BANCOS

	Estabelecimentos Bancários
	200 BTN


TAXA DE  LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - POSTOS DE ABASTECIMENTOS

	Posto de Abastecimento por Estabelecimento
	200 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - DANCETERIAS

	Danceterias
	150 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - INDÚSTRIAS

	Até 10 empregados
	150 BTN

	de 11 até 20 empregados
	200 BTN  

	de 21 até  30 empregados
	250 BTN

	acima de  31 empregados
	300 BTN


TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO - BARBEARIAS E SALÃO DE BELEZA

	Até 10 metros quadrados
	15 BTN

	de 11 até 20  metros quadrados
	30 BTN  

	de 21 até 30 metros quadrados
	40 BTN

	de 31 até 50 metros quadrados
	50 BTN


IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

	Trabalho pessoal do Profissional Autônomo

de nível Universitário
	150 BTN

	Trabalho pessoal do Profissional Autônomo

de nível Médio
	100 BTN

	Trabalho pessoal dos demais Profissionais

Autônomos e outros
	15 BTN


2º - O Bônus do Tesouro Nacional (BTN) que servirá de base de cálculo para a cobrança de Imposto e Taxas, será o do mês em que o contribuinte estiver recolhendo o tributo.

3º - Esta Lei entra em vigor a contar do dia 31 de Dezembro de1990.

4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 03 de Dezembro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
